Luis Lima Santos

em de fi ira - UV
mestre em e finangas is - UA
li em auditori ilistica - ISCAP
M [ v » bacharel em ilidade e 50 - ISCAP
Associagao Nacional de Jovens Empresarios - Porto, 12 de Abril de 1999 1999-04-12 3

parte 2 - recuperacédo de empresas

Luis Lima Santos

11-04-19¢

professor ensino superior - UFP

director geral empresa servigos

gestor e liquidatario judicial

recuperacao de empresas

relacionar a insolvéncia com a faléncia

causas do io

varios de

na pr cao da i

na recuperagao financeira

1559:04-12

0 que & uma empresa?

faléncia

vs
it a omica dificil

éncia vs

diagnéstico: crise! E‘

19990412

do d ilibrio

o0s meios de recuperagio do CPEREF @
‘

19550412



Luis Lima Santos

«Considera-se empresa... toda a organizagéo de
factores de produgdo destinada ao exercicio de
qualquer actividade agricola, comercial ou

industrial ou de prestagéo de servicos.»

o 7 U]

«E considerada em situagdo de insolvéncia a
empresa que se encontre impossibilitada de cumprir
pontualmente as suas obrigagées em virtude de o
seu activo disponivel ser insufuciente para satisfazer
0 seu passivo exigivel.»

«E considerada em situagdo econémica dificil a
empresa que, nd@o devendo considerar-se em

situago de insolvéncia, indicie dificuldades
econémicas e financeiras, designadamente por
ingymprimento das suas obrigagées.» . F

«Toda a empresa em situagéo econdmica dificil ou em
situagéo de insolvéncia pode ser objecto de uma ou
mais providéncias de recuperagdo ou ser declarada
em regime de faléncia.»

«S6 deve ser decretada a faléncia da empresa

insolvente quando ela se mostre econémicamente
invidvel ou se n&o considere possivel, em face das

circunstancias, a sua recuperagéo financeira.» ’@,

19990412 s

Falta de cumprimento de uma ou mais obrigagées
que, pelo seu montante ou pelas circunstancias do
incumprimento, revele impossibilidade de satisfazer

pontualmente a generalidade das obrigagdes.

Fuga do titular da empresa ou dos titulares do seu

orgdo de gestdo, relacionada com a falta de
solvabilidade do devedor e sem designagdo de
substituto idéneo, ou abandono do local em que a
empresa tem a sede ou exerce a sua principal

actividade.
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Dissipagéo ou extravio de bens, constituigéo ficticia
de créditos ou qualquer outro procedimento
anémalo que revele o propésito de criar uma
impossibilidade  de

situagdo  de cumprir

pontualmente a generalidade das obrigagdes.
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constante incumprimento dos prazos de
vencimento;

reformas sucessivas de uma letra;

juros suportados por atrasos em pagamentos;
impossibilidade de negociar descontos;

suspensao do envio de B&S encomendados;

.
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recepgéo de B&S apenas contra o pagamento a

pronto;

utilizagao de financiamentos de curto prazo para
investimentos de médio e longo prazos;
cancelamento de acordos de empréstimos;
necessidade de reestruturar o financiamento;

incumprimento de obrigagées fiscais / sociais;

suspensdo de pagamento de
dividendos;

débitos;

venda de B&S com margens baixas;

despedimento colectivo de parte dos efectivos;

omissdo de publicagdes
previstos;
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lucros ou de

hipoteca ou caugsio de activos para garantir

legais nos prazos

=

desrespeito pelas datas legais de convocagéo e de

realizagéo das assembleias gerais;

degradagéo do fundo de maneio (e da margem de
liquidez);

trés exercicios econémicos deficitarios; e

perda de 75% do capital.

1965-
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conjuntura global da economia;

envelhecimento tecnolégico provocado por
inovagées;
aparecimento de B&S concorrentes ou
substitutos, com reflexo negativo nas vendas;

crises socio-politicas;

« alteragdes na regulamentag&o fiscal e laboral;

* processos judiciais em curso;
« circunsténcias acidentais;
* calamidades publicas; e

+ inflagéo.
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estilo de (in)gestao;

deficiente posicionamento no negécio ou no

mercado;

localizagao errada;

insuficiéncia de investimentos;

« inadequac&o dos recursos utilizados;
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falta de um eficaz sistema controlo interno;

inexisténcia de controlo de gestao;

indisciplina financeira;

demonstragdes contabilisticas viciadas; e

utilizagao da informag&o contabilistica para fins
fiscais e n@o para apoio a deciséo econdmico-

financeira.
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A empresa em situagdo de insolvéncia ou em
situagédo econdémica dificil pode ser objecto de uma
ou mais providéncias de recuperagéo

declarada em regime de faléncia, se:
economicamente inviavel; ou
financeiramente irrecuperavel.

E, ent&o, necessario um estudo de viabilidade.

1999.04.12 n

CPEREF, artigo 66.°
«... € 0 meio de recuperagéo da empresa em situagéo
de insolvéncia ou em situagéo econémica dificil que
consiste na simples reduggo ou modificagdo da
totalidade ou de parte dos seus débitos, podendo a

modificagéo limitar-se a uma simples moratéria.»

=

CPEREF, artigo 78.°

«... € 0 meio de recuperagéo da empresa insolvente ou
em situagdo econdémica dificil que consiste na
constituicdo de uma ou mais sociedades destinadas a
exploragdo de um ou mais estabelecimentos da
empresa devedora, desde que os credores, ou alguns
deles, se disponham a assumir e dinamizar as
respectivas actividades.»
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CPEREF, artigo 97.°

«... € 0 meio de recuperagao da empresa insolvente ou
em situagéo economica dificil que assenta num plano
de actuag&@o global, concertado entre os credores e
executado por intermédio de nova administragéo, com

um regime préprio de fiscalizagao.»
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CPEREF, artigos 87.° e 88.°
«... € 0 meio de recuperagao da empresa insolvente ou
em situagdo econémica dificil que consiste na adopgéo
pelos credores de uma ou mais providéncias
destinadas a modificar a situagdo do passivo da
empresa ou a alterar o seu capital, em termos que

assegurem, s6 por si, a superioridade do activo sobre
0 passivo e a existéncia de um fundo de maneio
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optica dos credores

reduzir o valor de créditos (capital e juros);

modificar prazos de vencimento e taxas de juro
de créditos;

extingdo de créditos através da dagéo em
cumprimento de bens do devedor;

cesséo de bens aos credores; e

condicionar o reembolso de créditos (totais ou
«wsoP@rciais) as disponibilidades do devedor. B

optica dos credores

reduzir o capital para cobrir prejuizos;

aumentar o capital com respeito pelo direito de
preferéncia dos socios;

converter créditos sobre a sociedade em
participagées no aumento de capital na parte
nao subscrita pelos socios; e

« reservar a subscrigao de terceiros o aumento de

capital na parte nao subscrita.
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diminuir o capital p/ fazer face a prejuizos:
(SQ) = reduzir o V, .. das quotas
(SA) = reduzir o V,

comprar acgdes abaixo do par: V,_.‘,,,“,ra € Mouiiar

, das acgoes:

trocar titulos (n acgées) p/ titulos (n - x acgées)

restituir titulos (x acgées)

converter (t/p) divida: D, Av D, — Capital

1999.04-12 3t

reescalonar (t/p) divida: D, > D,
suspender (t/p) divida: caréncia pagamento

subordinar (t/p) divida: lucro/di: ibilidad

renunciar (t/p) divida e juros (vencidos/vincendos)

compensar (t/p) divida c/ créditos
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crédito bancario
empréstimos cl/c

descoberto bancario

crédito documentario

factoring
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A capital c/ v s/ direito de voto

na prevengao da insolvéncia
motivagoes
relacionar inf CTB ¢/ insolvéncia e alterar as decisées EC-FIN
métodos
récios e indicadores ECO-FIN ¢/ FF e FC (cash-flow)
inf'CTB (FF e FC)
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e art.° 89.° CPEREF
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